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DEMllTo\llUl'D DI! -STIAÇÂO 

'JJre{eitura crJlunicipal de sll.ssis 

•aw•u 11111 2.468, m 11 m mm� m 1.992. 

Dispile aame a aberbJra cJe Crédito Jldic:i!! 

llill., �. pma ClS fins que e;pecJ. 

fim. 

IDIBD .x& llD!'ARINI, Prefeito do Jtmicípio de Assis, Esta

do de São Paulo, no uso de suas atribuiç&!s legais, autorizado pela I.ei n11 2963, 

de 17 de dezelbco de 1991, no seu artigo 511, 

Artigo 111 -

IMHRl"A: 

Fica aberto no O.u;anent:o Prcq.r:ama do Jtmicípio de Assis ' 

Uili crédito adicional, suplE!lentar no valor de 

Cr$ 101.470.000,00 (cento e UI! mil.hões quatrocentos e se-

tenta mil cruzeiros), observando as classificações institu

cionais, ecaiâo.icas e funcional-prcgranática, abaiJco discri 

minadas: 

:ftK:lilW, PllDWllRr:ICA 

0110603282.0001 

0203070212.0007 

0303070202.0016 

0303073542.0011 

0703070212.0034 

0703073232.0033 

0703073232.0033 

0716915732.0035 

nzarro 
3120 

3132 

3120 

3132 

3120 

3120 

3132 

3120 

11111 

020 

038 

079 
101 

197 

207 

208 
247 

VAUR 

2.800.000,00 

4.000.000,00 

1.000.000,00 

90.000.000,00 

500.000,00 

110.000,00 

60.000,00 

3.000.000,00 

Artigo 211 -

l'lmÍgr.lfo Tii -

1000.00.00 

1700.00.00 

1720.00.00 

1722.00.00 

1722.01.00 

1722.01.01 

�--················ 101.410.000.00 

As despesas cem a execuc;ão do presente Decreto, serão oober 

tas cem recursos referidos nos SS 111 e 211: 

Cem recursos a que se refere o inciso II, S 111, do artigo • 

43, da I.ei Federal nll 4.320, de 17 de narço de 1.964, con

forne classificação abaiJco: 

R1D51•JfiS Ul&dtlts 

1, i.:. • e t :· •, ' 1 :·, � t-.. 

IDI pmwu:; 

PJllRl.'ICmllÇJ .. HllLEL':ül Dai ll9IWm 

OJta-Partl! dD llipJstu � de 

Jta:caêlaias •••••••••••• - ••••••••••••••••• 95.000.000,00 

Cem recursos a que se refere o inciso III, S 111, do artigo' 

43, da I.ei Federal nll 4.320, de 17 de DElrQO de 1.964, c:cn

forne classificação abaixe: 

�:. 
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'JJrefeilura cyf{_unicipal de slf.ssis 

••••••••••••••••• LlElldfiO ND 2.468/92 ••••••••••••••••••• Pls-02 
llENRT .. NTO DE -ISTRACio 

P\Kl<ML PIXZ"llllhlCA J!laaJ.O 11111 VAUB 

0110603282.0001 3132 021 2.800.000,00 

0703070212.0034 4120 199 500.000,00 

0716915732.0035 4120 249 3. 170.000!00 

SJa.. ••••.•••• 6.470.000!00 

'ltDnL ••••••••••• 101.470.000,00 

Artigo Jll - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, :re

vogadas as disposiçi5es em ccntrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de de .992. 
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JDl!O CARl��;'Alllll!S PIIB> 
M HRl'Ckm JU�mlf. m AIJIIRIS'JBIÇll 


